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PARECER Nº 2052/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0347/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, que autoriza o 
Executivo a celebrar convênios com empresas prestadoras de serviço de curso pré-vestibular 
no Município de São Paulo, visando à isenção do pagamento nos cursos preparatórios para 
vestibular para os alunos da rede municipal de ensino. 

A medida prevista visa à implantação do Programa Mais-Vestibular, com o objetivo de 
preparar alunos da rede pública para o vestibular e garantir a estes vagas nas faculdades 
públicas. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, uma vez que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta 
Casa, conforme restará demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

A matéria de fundo versada na propositura  a educação  insere-se na competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso X, da Constituição 
Federal) e também dos Municípios, já que a eles compete suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber (art. 30, inciso II, da Constituição Federal). 

Deste modo, o Município detém competência legislativa para tratar do tema educação, 
conforme expressa previsão constitucional: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

... 

X - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento 
e inovação; 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

... 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

... 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental; 

Convém mencionar, ainda, que o art. 205 da Constituição Federal estabelece a 
educação como direito de todos e dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Por outro lado, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o dever de 
atuação do Município na garantia de educação, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, 
com preparo para o exercício consciente da cidadania e para o trabalho (art. 204). 
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Desta forma, a proposta alinha-se aos dispositivos acima mencionados, tendo em vista 
que dispõe sobre celebração de convênios com o fim de garantir acesso dos alunos aos cursos 
preparatórios para o vestibular. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa Legislativa, segundo o art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo a abaixo, que 
visa adequar a redação do projeto aos ditames da técnica legislativa preconizada pela Lei 
Complementar Federal nº 95/98. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0347/18. 

Autoriza o Executivo a celebrar convenio com cursos pré-vestibulares, visando à 
implantação do programa MAIS-VESTIBULAR, junto a alunos de ensino médio das escolas 
municipais. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com empresas 
prestadoras de serviços de cursos pré-vestibulares do Município de São Paulo, visando à 
isenção de pagamento, nos cursos preparatórios para vestibular, aos alunos da rede Municipal. 

Art. 2° O Executivo, por meio da Secretaria de Educação, entrará em contato com a 
administração das empresas prestadoras destes serviços, no sentindo de apresentar o 
programa MAIS-VESTIBULAR, objetivando efetivar parceria entre o Poder Público e a iniciativa 
privada. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/10/2019. 
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